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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

LEI Nº 2861, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir no 

orçamento vigente um crédito adicional 

suplementar e da outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das                  

atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 

 

           LEI 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 300.000,00 suplementar ao 

orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 

                Suplementação ( + )                                                                                                        300.000,00 
 
  

   PODER           01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 
 
 FUNCIONAL 12.365.0006.2030.0000 Repasse à AECAS Coração de Jesus 100.000,00 
 ELEMENTO 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 212 001 MDE EDUC. INFANTIL CRECHE FICHA 227 
  
 FUNCIONAL 12.365.0006.2030.0000 Repasse à AECAS Coração de Jesus 200.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 212 001 MDE EDUC. INFANTIL CRECHE FICHA 228 
  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo                                                                                                           

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 
 FUNCIONAL 12.361.0006.2030.0000 Repasse à AECAS Coração de Jesus -300.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRAT 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.500 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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 COD. APLIC. 220 001 MDE FUNDAMENTAL FICHA    224 
  

  -300.000,00 
 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vista Alegre do Alto, 26 de junho de 2026. 

     
JOSÉ DE JESUS MENEGASSO 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 6030, DE 26 DE JUNHO DE 2026 

 

O Executivo Municipal abre um crédito adicional 

suplementar, e da outras providências. 
 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2861, de 26 de junho de 2026... 

  

DECRETA: 
 
             Art. 1º - Fica aberto crédito adicional no valor de R$ 300.000,00 suplementar ao orçamento-
programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como 
segue: 

 

                Suplementação ( + )                                                                                                             
300.000,00 
 
  

   PODER           01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 
 
 FUNCIONAL 12.365.0006.2030.0000 Repasse à AECAS Coração de Jesus 100.000,00 
 ELEMENTO 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 212 001 MDE EDUC. INFANTIL CRECHE FICHA 227 
  
 FUNCIONAL 12.365.0006.2030.0000 Repasse à AECAS Coração de Jesus 200.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTR 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 212 001 MDE EDUC. INFANTIL CRECHE FICHA 228 
  

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo                                                                                                           

1°, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

 
 PODER 01 MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO - PREFEITURA 
 ORGAO 04 SECRETARIA DE EDUCACAO 
 UNIDADE 07 Departamento Admin. e Servicos Educacionais 

 FUNCIONAL 12.361.0006.2030.0000 Repasse à AECAS Coração de Jesus -300.000,00 
 ELEMENTO 3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRAT 
 FONTE 01 TESOURO FR STN 1.500 
 COD. APLIC. 220 001 MDE FUNDAMENTAL FICHA  224 
  
 

  -300.000,00 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Vista Alegre do Alto, 26 de junho de 2026. 

     
JOSÉ DE JESUS MENEGASSO 

Prefeito Municipal 
 
 

PORTARIA Nº 263, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

Concede Licença Prêmio à Servidora Pública 

Municipal. 

 

 JOSÉ DE JESUS MENEGASSO, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, no uso de suas 

atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista 

Alegre do Alto... 

 

   RESOLVE: 
 

  Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal Edaneis Merci Peruquetti Stelutti, sem 

prejuízo dos direitos de seu cargo de Mensalista II, Licença Prêmio de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 109 

da Lei Municipal nº 815, de 02 de abril de 1992. 

 

  § único. A concessão da presente Licença Prêmio é para o gozo de 29 de junho de 2026 a 13 

de julho de 2026, referente ao período aquisitivo de 05 de abril de 2002 a 4 de abril de 2007. 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Vista Alegre do Alto, 26 de junho de 2026. 

 

JOSÉ DE JESUS MENEGASSO 

Prefeito Municipal 
 

 
PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 
EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 913/2026, COM A EMPRESA USINA DO VALE CONSTRUTORA LTDA, TENDO COMO 

OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE CONSERTO DE 

PAVIMENTAÇÃO “TAPA BURACO”, COM CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE (CBUQ) COM 

APLICAÇÃO DE EMULSÃO, USINAGEM, TRANSPORTE, APLICAÇÃO, LIMPEZA, REQUADRO, 

COMPACTAÇÃO, PREPARO DA BASE, MATERIAIS EQUIPAMENTO E MÃO DE OBRA,  EM DIVERSAS 

RUAS E ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, PASSANDO A VIGORAR DE 

26 DE JUNHO DE 2026 À 25 DE JUNHO DE 2027, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 584.922,00 (QUINHENTOS 

E OITENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E VINTE E DOIS REAIS). PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº2.573/2026, PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2026. DATA DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

 

 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 064/2026, COM A EMPRESA SOCIETE COMERCIO DE VEICULOS LTDA, TENDO POR 

OBJETIVO A AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA 

SIMPLES REMOÇÃO - TIPO “A”; 0 KM, FABRICAÇÃO NACIONAL, ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO NO 

MÍNIMO 2026/2026, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 

ALTO, COM VALOR TOTAL DE R$ 319.800,00 (TREZENTOS E DEZENOVE MIL E OITOCENTOS REAIS), 

REFERENTE PROCESSO DE COMPRA Nº.2.576/2025, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2026. DATA DE 26 DE 

JUNHO DE 2026. 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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